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    Estado de Santa Catarina
   CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 




Parecer do Controle Interno nº 004/2024

Contas do Prefeito – Ano exercício 2023

Histórico

O Tribunal de Contas de Santa Catarina enviou ofício TCE/SC/SEG nº 16284/2024, datado de 20/09/2024, comunicando decisão no processo n. PCP-24/00471333, podendo ser visualizado e reproduzido no endereço eletrônico do Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE-SC), endereço: http://www.tcesc.tc.br/processo, chave de acesso: 41427AA3-B, no qual foram analisadas as contas do Prefeito do Município de Schroeder, relativo ao exercício de 2023. 
Na análise do processo, observou-se o relatório de exames das contas apresentado pelo TCE-SC, o parecer prévio nº 127/2024. Ainda o relatório técnico da Diretoria de Contas do Governo - DGO e o parecer MPC/SRF/441/2024 do Ministério Público de Contas de Santa Catarina, que servem como subsídios para o julgamento por esta Câmara de Vereadores, das contas anuais de 2023 do Prefeito.
O parecer nº 127/2024, exarado pelo Tribunal de Contas, recomenda a APROVAÇÃO das contas do exercício de 2023, do Prefeito Municipal (Felipe Voigt – 01/01/2023 a 27/04/2023 e Lauro Tomczak – 28/04/2023 a 31/12/2023), visto que sua análise foi satisfatória. 
Orienta ao Chefe do Poder Executivo a tomada de providências para que não ocorra nova irregularidade de envio da remessa de prestação de contas, a qual foi enviada com atraso de 112 (cento de doze) dias.
Determina a formação de autos apartados, a fim de apurar causas e responsabilidade pela remessa intempestiva da prestação de contas.
Orienta a formular os instrumentos de planejamento e orçamento público competentes, de maneira que seja assegurada a consignação de dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias do Plano Nacional de Educação (PNE) e com o Plano Municipal de Educação (PME), visto que o Município está abaixo do percentual mínimo estabelecidos nas metas 1 e 2, sendo necessário efetuar as adequações visando o cumprimento de todos os indicadores de educação, garantindo atendimento na pré-escola para crianças de 4 a 5 anos de idade e garantindo ensino fundamental para toda população de 6 a 14 anos.
Orienta o atingimento das metas de saneamento básico em conformidade com a Lei nº 11.445/2007, com atendimento de 99% da população com água potável e 90% da população com coleta e tratamento de esgoto até 31 de dezembro de 2033. Sendo que o Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento – SNIS, possui apenas informações de 2021, que indicavam que o Município estava abaixo do índice em relação ao abastecimento de água e que não houve envio de informações em relação ao esgotamento sanitário.
Finalizando, recomenda à Câmara a aprovação das Contas e a comunicação ao TCE/SC do resultado do julgamento. 

PARECER

Tendo em vista que a análise realizada pelo Tribunal de Contas é com base na situação patrimonial, financeira e execução orçamentária do Município, não envolvendo e exame de legalidade e legitimidade dos atos de gestão. Tendo como parâmetro a Decisão Normativa nº TC-06/2008, que estabelece critérios para apreciação das contas anuais prestadas pelos prefeitos. Verificou-se então, o relatório DGO, parecer do TCE/SC e o relato do Ministério Público de Contas para emissão do presente parecer.
Desta maneira, pode-se observar que as contas relativas ao exercício de 2023 estão em conformidade com os princípios constitucionais e legais exigidos, houve o cumprimento dos principais limites constitucionais e legais. Considerando que as restrições mencionadas não figuram dentre aquelas capazes de ensejar em rejeição de contas, sendo suficiente a expedição de recomendação para correção e verificação do acatamento das recomendações pelo Poder Executivo. Sendo assim, sugere-se a sua aprovação.
Sugere-se ainda aos vereadores, que acompanhem o processo à parte, processo TCE/SC de nº 2400556401, decorrente do atraso envio da remessa de prestação de contas ao TCE/SC.

Schroeder, 14 de novembro de 2024.




Viviane Lessmann
Responsável pelo Controle Interno
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